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Vitória (ES), quarta-feira, 10 de Dezembro de 2025.

Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação Profissional - SECTI -

PORTARIA Nº 035-R, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

Aprova a 15ª alteração de Quadro de Detalhamento de Despesa da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Educação Profissional.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 98, inciso II da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no 
§ 1º do art. 25 da Lei nº 12.190, de 25 de julho de 2024 e na Lei nº 12.329, de 27 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Proceder na forma dos Anexos I e II a esta Portaria a 15ª alteração do Quadro de Detalhamento de 
Despesa, publicado em conformidade com a Portaria SEP nº 001-R, de 06 de janeiro de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO LAMAS SILVA
Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia

R$1,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

32 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

32101 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

19.363.0051.1412
AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA REDE DE CENTROS DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL

AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 4.4.90.20 2501 39.389,64

TOTAL 39.389,64

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR
32 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
32101 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

19.363.0051.1412
AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA REDE DE CENTROS DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL
AUXILIOS 4.4.50.42 2501 39.389,64

TOTAL 39.389,64      

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA   -   ANEXO I   -   SUPLEMENTAÇÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA     -     ANEXO II     -     ANULAÇÃO
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Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Espírito 
Santo  - FAPES -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 134, DE 08 DE 
DEZEMBRO DE 2025.

O DIRETOR-GERAL DA FUNDAÇÃO DE AMPARO 
À PESQUISA E INOVAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO 
- FAPES, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
16 da Lei Complementar nº 978, de 04 de outubro 
de 2021, publicada no Diário Oficial de 05 de outubro 
de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores para constituírem a 
Comissão de Política de Dados Abertos, nos termos do 
Art. 6º do Decreto nº 5139-R/2022, de 13/05/2022, 
publicado em 16/05/2022:
I - Responsável pela coordenação e elaboração do 
Plano de Dados Abertos:
Nome do servidor: Igor da Silva Nascimento
Nº funcional 4211197
E-mail: asgabinete@fapes.es.gov.br
II - Responsável pela publicação, atualização 
periódica, evolução e manutenção dos dados no 
Portal de Dados Abertos:

Nome do servidor: Mackweyd Gomes Poppe
Nº Funcional: 3968804
E-mail: suporte@fapes.es.gov.br
III - Responsável pela orientação das unidades e 
pela garantia do cumprimento das normas referente 
aos dados abertos:
Nome da servidora: Maria da Glória Martins dos 
Santos
Nº Funcional: 3424499
E-mail: protocolo@fapes.es.gov.br
IV - Responsável pela prestação de assistência 
quanto ao uso de dados e garantia da publicação do 
Plano de Dados Abertos:
Nome da servidora: Amanda dos Reis Belmiro
Nº Funcional: 4074165
E-mail: juridico@fapes.es.gov.br
Art. 2º - Esta Instrução de Serviço entra em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário 
e em especial a Instrução de Serviço nº 045, de 
28/05/2025, publicada em 29/05/2025.
Vitória, 08 de dezembro de 2025.
Rodrigo Varejão Andreão
Diretor-Geral da FAPES
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